
PROCESSO N° : 28.160-3/2018 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA EXTERNA)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO 32/2021/GCI/JBC 

 Tratam os presentes autos de  Representação de Natureza Externa (RNE), 
formalizada  pelo  Sr.  Ademar  Vivan  Júnior,  Controlador  Interno  da  Prefeitura  de  Poconé, 

relatando possíveis irregularidades ocorridas na realização do Pregão Presencial n.º 14/2018, 

pleiteando medida cautelar visando suspensão do certame e dos atos dele resultantes. 

Compulsando os autos verifica-se que os senhores Atail Marques do Amaral, 

Lucas  Guimarães  Rodrigues  Gouveia  e  Welliton  Ferreira  da  Silva  apresentaram  defesa 

conjunta, conforme consta no doc. digital nº 265867/2020.

Isto posto, encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Controle Ex-
terno de Contratações Públicas para analise das defesas.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2021.

   

(assinatura digital)1

PRISCILA DAUDT SOUSA RIBEIRO
Chefe de Gabinete

(Portaria 008/2019, DOC 1533, de 25/01/2019)

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA DE 
CAMARGO JUNIOR
Telefone(s): 65 3613-7503 / 7608 / 2918 / 7160 / 7504 / 7505
e-mail: gab.joaobatista@tce.mt.gov.br

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1SJO1
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